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2021/
2022

Janeiro Férias docente e discente
Fevereiro a Julho Oferta de disciplinas
Agosto a Novembro Elaboração do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)
Dezembro e Janeiro (2022) Defesa de TCC
Janeiro (2022) Encerramento

Dourados – MS, 31 de janeiro de 2022.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor-UEMS

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.390, de 4 de fevereiro de 2022.

Altera, ad referendum, a RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.373, 
de 22 de novembro de 2021, que aprova os Calendários 
Acadêmicos para os Programas de Pós-graduação “stricto 
sensu” da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
níveis de mestrado e doutorado, oferta 2022, especificamente 
para o Programa de Pós-graduação “stricto sensu” em Ensino 
em Saúde – Mestrado Profissional (PPGES), da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade 
Universitária de Dourados.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o inciso XV, do artigo 55 do Regimento Geral e,

CONSIDERANDO que a CI 02/2022, de 28.01.2022, da Coordenação do PPGES, solicitou a alteração ad 
referendum do calendário acadêmico de 2022, especificamente no mês de março, do Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu em Ensino em Saúde – Mestrado Profissional (PPGES), da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, ofertado na Unidade Universitária de Dourados;

CONSIDERANDO que a Coordenação do Programa informou que precisará realizar uma alteração no 
mês de março do calendário acadêmico de 2022, referente à data para seleção de alunos especiais para o 1º 
semestre. A Coordenação do Programa reforça que uma das disciplinas do Programa será ofertada em março, 
mesmo período para seleção de alunos especiais, o que inviabilizaria o acesso destes à disciplina;

CONSIDERANDO que as propostas de análise e aprovação dos dispositivos mencionados para providências 
do Reitor da Instituição na forma ad referendum, pauta-se na prerrogativa consignada pelo art. 55, inciso XV, do 
Regimento Geral em que é possível “adotar, em situações emergenciais, as medidas que se fizerem necessárias, 
ad referendum dos órgãos colegiados, as quais devem, obrigatoriamente, figurar na pauta da reunião imediata 
dos respectivos órgãos, para homologação; nos casos que se fizerem necessários”,

R E S O L V E “ad referendum”:

Art. 1º Alterar, conforme anexo desta Resolução, o Calendário Acadêmico, aprovado pela a RESOLUÇÃO 
CEPE-UEMS Nº 2.373, de 22 de novembro de 2021, que aprovou os Calendários Acadêmicos para os Programas 
de Pós-graduação stricto sensu da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, níveis de mestrado e doutorado, 
oferta 2022, especificamente para o Programa de Pós-graduação stricto sensu em Ensino em Saúde – Mestrado 
Profissional (PPGES), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, ofertado na Unidade Universitária de 
Dourados.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados – MS, 4 de fevereiro de 2022.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor-UEMS

Anexo da Resolução CEPE-UEMS Nº 2.390, de 4 de fevereiro de 2022.

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ENSINO EM SAÚDE 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: ENSINO EM SAÚDE
NÍVEL DE MESTRADO

DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE DOURADOS
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CALENDÁRIO ACADÊMICO DE 2022

JANEIRO
Datas Atividades

1 Confraternização universal
22 Data limite para encerramento do período letivo - 2° semestre de 2021
26 Data limite para lançamento da finalização das disciplinas ofertadas no 2º semestre de 2021 no 

Sistema de Gestão da Pós-Graduação 
A partir de 

27
Divulgação do quantitativo de vagas para aluno especial e vinculado para o 1º semestre de 2022 
através de Edital e início das inscrições

FEVEREIRO
Datas Atividades
1 a 28 Férias docentes

MARÇO
Datas Atividades

1 Feriado Nacional – Carnaval
2 Recesso - Cinzas
3 Início das atividades docentes

A partir 
de 8 

Divulgação do Resultado Final e da Solicitação de Matrícula de Aluno Especial e Aluno Vinculado – 1° 
semestre 2022

7 e 8 Período de matrícula para alunos regulares (veteranos) - 1° semestre 2022
9 Período de matrícula dos aprovados como Aluno Especial e Vinculado – 1° semestre 2022

7 a 11 Período para solicitação de aproveitamento de créditos
31 Início do período letivo – 1° semestre 2022

ABRIL
Datas Atividades

14 Recesso
15 Feriado Nacional – Paixão de Cristo
21 Feriado Nacional – Tiradentes

29 Data limite para envio de Relatório Semestral referente ao 2º semestre
de 2021.

31 Data limite para envio do quantitativo de vagas para o ano letivo de 2023 à Divisão de Pós-Graduação 
(DPG) da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI)

MAIO
Datas Atividades

1 Feriado Nacional – Dia do Trabalhador
1-31 Período para lançamento de edital de Processo Seletivo para Aluno Regular do PPGES para ingresso 

no 2° semestre de 2022

JUNHO
Datas Atividades

15 Feriado Nacional – Corpus Christi
17 e 18 Recesso

JULHO
Datas Atividades 

16 Encerramento do período letivo do 1º semestre 2022
17 a 31 Recesso 

AGOSTO
Datas Atividades
A partir 

de 1
Divulgação do quantitativo de vagas para aluno especial e vinculado 2º semestre 2022 através de 
Edital e início das inscrições

1 e 2 Período de matrícula para alunos regulares (veteranos) - 2° semestre 2022
3 e 4 Período de matrícula para alunos regulares (ingressantes) - 2° semestre 2022
1 a 5 Período para solicitação de aproveitamento de créditos
15 Prazo limite para enviar à DPG/PROPPI a proposta de Calendário Acadêmico 2023

Até 15 Divulgação do Resultado Final e da Solicitação de Matrícula de Aluno Especial e Aluno Vinculado – 2° 
semestre 2022

18 Período de matrícula dos aprovados como Aluno Especial e Vinculado – 2° semestre 2022
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25 Início do período letivo – 2° semestre 2022
31 Data limite para envio de Relatório Semestral de Atividades referente ao 1º semestre 2022.

SETEMBRO
Datas Atividades

7 Feriado Nacional – Independência do Brasil

OUTUBRO
Datas Atividades

10 Recesso
11 Feriado Estadual – Divisão do Estado
12 Feriado Nacional – Nossa Senhora Aparecida

13 a 15 Recesso
26 a 28 VIII Simpósio de Ensino em Saúde (oitava edição)

NOVEMBRO
Datas Atividades

2 Feriado Nacional – Finados
14 Recesso
15 Feriado Nacional – Proclamação da República

DEZEMBRO
Datas Atividades

8 Feriado Municipal em Dourados – Padroeira da Cidade
14 Encerramento do período letivo – 2º semestre 2022

21 Data limite para lançamento da finalização das disciplinas ofertadas no 2º semestre de 2022 no 
Sistema de Gestão da Pós-Graduação

20 Feriado Municipal em Dourados – Aniversário da Cidade
23 a 31 Recesso

Dourados – MS, 4 de fevereiro de 2022.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor-UEMS

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.391, de 9 de fevereiro de 2022.

Altera, ad referendum, a Resolução CEPE UEMS Nº 1.478, de 24 
de setembro de 2014, republicada pela Resolução CEPE-UEMS 
Nº 1.521, de 15 de abril de 2015, alterada pela RESOLUÇÃO 
CEPE-UEMS Nº 2.001, de 20 de junho de 2018, que aprova o 
Regimento Interno do Comitê de Ética com Seres Humanos 
(CESH), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o inciso XV, do artigo 55 do Regimento Geral e,

CONSIDERANDO que são necessárias novas alterações/adequações do Regimento interno, que foi 
atualizado primeiramente em 2018 (RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.001, de 20 de junho de 2018), e que para 
atender as normas e Resoluções atuais da CONEP (Comissão Nacional de Ética em Pesquisa), como várias 
adequações realizadas no Regimento apontadas pela própria CONEP em janeiro de 2022, que por este motivo se 
encontra “pendente” a solicitação de renovação desta IES (Instituição de Ensino Superior) junto à mesma;

CONSIDERANDO que as propostas de análise e aprovação dos dispositivos mencionados para providências 
do Reitor da Instituição na forma ad referendum, pauta-se na prerrogativa consignada pelo art. 55, inciso XV, do 
Regimento Geral em que é possível “adotar, em situações emergenciais, as medidas que se fizerem necessárias, 
ad referendum dos órgãos colegiados, as quais devem, obrigatoriamente, figurar na pauta da reunião imediata 
dos respectivos órgãos, para homologação; nos casos que se fizerem necessários”,

R E S O L V E “ad referendum”:

Art. 1º Alterar, conforme anexo desta Resolução, a Resolução CEPE UEMS Nº 1.478, de 24 de setembro 
de 2014, republicada pela Resolução CEPE-UEMS Nº 1.521, de 15 de abril de 2015, alterada pela RESOLUÇÃO 
CEPE-UEMS Nº 2.001, de 20 de junho de 2018, que aprova o Regimento Interno do Comitê de Ética com Seres 
Humanos (CESH), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.


